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DECRETO LEGISLATIVO n2 2, DE 12  DE JUNHO 
DE 1971.- 

 

Concede titulo de cidadania- pindamo-
nhangabense.- 

   

PALACETE «10 DE JULHO» 

ESTADO DE SÃO PAULO 

A Mesa da Câmara Municipal de Pindamonhangabal  usan,  
do de suas atribuições legais, faz saber que a Camara Municipa: 
na sessão secreta realizada no dia 31 de maio de 1971, aprovou 
e ela promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 12  - Fica concedido ao Dr. Paulo Emílio D'Alessandro o ti 
tulo de "Cidadão Pindamonhangabense", tendo em vista 
os relevantes serviços que há muitos anos vem pres-
tando ao município nos setores da saúde e da assis-
t'ència módica. 

Art. 22 - O Pergaminho correspondente à honraria de que trata 

o artigo anterior, será entregue ao homenageado du-
rante a sessão solene do dia 10 de julho, comemorati 

va do 2662  aniversário da emancipação politica de Pi 

damonhangaba. 

Art. 32 - As despesas com a execução do presente decreto legis 

lativo correrão à conta de verba própria do orçament 
vigente. 

Art. 42 - Viste decreto entrará em vigor na data de sua publica 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 12 	junho de 1971.- 

Veróí-idnr  

12  Secretário da Câmara Mun cipal.- 

O presente decreto legislativo acha-se publicado na Secreta-
ria da Câmara Municipal e registrado no livro próprio. 

Data supra:- 

Mário' Jcinto da Silva, 
Diretor da Secretaria e Assessor 
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